LEI N°. 2986 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2012.

INSTITUI O TURNO  ÚNICO    PARA     OS SERVIDORES DA CÂMARA DE VEREADORES E          DÁ        OUTRAS          PROVIDÊNCIAS.
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI                                             


Art. 1º - Fica instituído Turno Único contínuo, para os servidores da Câmara de Vereadores, nos mesmos moldes do serviço público municipal – Executivo, no período de 8 de novembro de 2012 a 12 de fevereiro de 2013. 


Art. 2º - O Turno Único instituído no artigo 1º desta Lei será de 06 (seis) horas, a ser cumprido das 07 (sete) horas às 13 (treze) horas, de segunda a sexta-feira. 



Art. 3º - Cessado o turno único, os servidores retornarão ao cumprimento da jornada de trabalho especificada em Lei para seus cargos, cujo cumprimento ficará apenas suspenso temporariamente em decorrência desta Lei.



Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir do dia 8 de novembro de 2012.


GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de novembro de 2012. 
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